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PRESTAçÃO DE SERV|çOS n,. !,r
coNTRATo ADMtNlsrRATlvo N" 03.02.20t§.0í, âuE
FAZEM ENTRE st A GÂMARA trltJxlçiFÂL DE-
coREAú E A EMPRESA s & s INFoRMATIcA
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNIC LTDA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede à Av. PreÍ.

Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreâú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.602.379/000 1-96, neste ato representado pelo PÍesidente do Legislativo l\,lunicipal sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCTitO NO CPF SOb O N' 026.414.553.40,
doravantê denominado de CONTRATANTE, no final âssinado(a), e do outro lâdo, a emprêsa S

& S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNIC LTDA, pessoa .iurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n.35.055.771l000't-60, com sede na Rua DoutorJosé Vitor, 108, BairÍo

de Fátima, Fortalezê/CE - CEP: 60.040630, neste alo representada pelo seu Sócio

AdMiNiStrAdOr ST, SAMOEL MOREIRA DE HOLANDA JÚNIOR, CPF: 377.900.133-OO, NO ÍINAI

assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo AdministÍativo no 2025.01 .'15.01 e em obseNância às disposições da Lei no 14.133, de

2021 e do Ato da lvlesa no 00212024, de 011O312024, resolvem celebrar o presente Termo de

contrato, decorrente da Dispênsa dê Licitação N. 005/2025-DL, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
1.1. O objoto do presente instrumento é a GoNTRATAçÃO PARA FORNECIMENTO DE

LtcENcÁ DE u§o DE stsrEMA DE FoLHA DE PA-GAMENTo, JUNTo A cÂMARA
uul,ttCipal oE COREAÚ/CE, nas condições êstabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contÍatação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indePendentementê de

trânscíção:
'1.3.'1. O Termo de Refêrência que embasou a contrataÉo;
1.3.2. O Editâl de Licitação, a Autorização de Contrataçâo Direta ê/ou o Aviso de

Dispensâ EletrÔnica, caso êxistentês:
1.3.3. A Proposta do conlratado; e
'1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA . VIGÊNCI,A E PRORROGAçÃO
2.1.O pÍazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) mesês, com início na data de

õaozio2s ".n 
.iramento em 0310212026, prorrogável na forma dos artigos 106 e '107 da

lei n" 14.13312021.

ITEM ESPECIFICAçÃO UND QUANT VR. UNIT. VR, TOTAL

01

LICENÇA DE USO DE
SISTEMAS

INTEGRADOS COM
MODULOS DE FOLHA

DE PAGAMENTO.
JUNTO A CÂMARA

MUNICIPAL DE
COREAÚ/CE.

't2 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

VALOR GLOBAL R$ 12.000,00
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2.1.1.A prorÍogaçáo de que trata este item é condicionada ao alegte, pela
autoridâdê compelente, dê que as condiçôes e os prêços permanecem vantajosQs
para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado.

3. cúusuLA TERGE|RA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATU
3.1.O regime de execuçâo contratual, o modêlo de gestão, assim como os

condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no

de ReÍerência, anexo a este Contrato.
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4. cúusuLA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

i. cúusuLA oulNTA - PAGAMENÍo
5.1. PREçO

5.1.1 . O vaior total dâ contrataÉo é de R$ 12.000,00 (Dozê mil reais).
5.í.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas

decoÍrentes da execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais incidentes, laxa de administração, frête,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1-.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependêrão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1.O pagamênto será realizado alravés de ordêm bancária, parâ crêdito em banco,

agênciâ e conla correntê indicâdos pelo contratado.
s'2.2. sera considerada data do pagamsnto o dia em que constar como emitida a ordem

bancáía pâra pagâmento.
5.2.3. Justificamo! a não adoção do Cartáo de Pagamento previsto no ârt. 75, § 40, da Lei no

14.133/21 , como meio pÍêferencial para pagamento, haja vista a ausência de rêgulamentaçáo

municipal sobre a maiéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instiluiçóes Íinanceiras legalmente eslabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamenlo será afetuado no prazo máximo de atá 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscâl/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o rêcebimênto dâ nota Íiscál ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do obieto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelô Contratante, oS valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entÍe o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

Íealização, mediante aplicação do índice IPCA-E de coneção monetáriâ'

5.4. CONDIçÔES DE PAGAUENTO
5.4..1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dêfinitivo do objeto da

contratação, conforme disposto nestê instrumênto e/ou no Termo de Rêferência'

5.4.2. Quando houver glosa pârcial do objeto, o contratante deverá comunicaÍ a emprêsa

para que emitâ a nota Íiscal ou Íatura com o valor exalo dimensionado-

b.4.3. O setor competente para procêder o pagamento deve verilicar sê a Nota Fiscâl ou

FatuÍa apresênladà expressa os elementos necessários ê essenciâis do documênto. tais

como:

b
c
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o prazo de validade;
a data da emissão:
os dados do contÍâto e do Órgão contratante;
o peÍíodo respectivo de execuÉo do contrato;
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e) o valor a pagar; e

0 evêntual destaquê do valor de retençÔes tribulárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
liquidaÉo da despesa, o pagamento iicará sobrestado até que o contratado prov

I

medidas saneâdoÍâs. Nesta hipótese, o ptazo Pan pagamento iniciar-se-á a
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comprovaÇão da regularizaÇáo da situação, não acanetando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fâtura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regulâridade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios êletrônicos oÍiciais ou à
documentaÉo mencionada no art. 68 da L.ei no 14.13312021-
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizaÍ consulla aos sítios eletrônicos oflciais para: a) veÍificar a manutenção das

condiçóes de hâbilitação exigidas no edital: b) idêntificar possível razão que impeça â

participaqão em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contÍatar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatândo-se, junto aos sítios eletrÔnicos oÍlciais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciâda sua notificação, poÍ escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos Órgáos responsáveis pela Íscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exislência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus crédatos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar âs mêdidas necessárias à

rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo corÍespondênte, assegurada ao

contratado a ampla defesâ.
5.4.10. Havêndo a efetiva execução do obiêto, os pagamentos sêrão realizâdos normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contralado não regularize sua situaÇáo
junto aos sitios eletrônicos oficiais.-5.+.11. 

Quando do pagamento, será efêtuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
s.4.tt.t. lndepenaentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pâgamento

sêrão retidos na fonte os percentuais estabelscidos nâ legislaçáo vigente.

5.4-12. O contratâdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributáÍiâ quanlo aos impostos e

contiibuiçóes abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao trâtamento

tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complementar.

CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreâiustáveis no prazo de um ano

contado da data do orgamento estimado, em 2010112O25.

6.2.ApósointeÍregnodêumano,eindepêndentemênted€pedidodoContratâdo,osprêços
iniciais seráo reaiistados, mêdiante â aplicaçáo, pelo Contratânte, do índice lP6A-E de

coneção monetária, sxclusivamente para as obÍigaÇõês iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos eÍeitos financeiros do último reajusle.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhêcida, liquidando a

diÍõrença mnespondente tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s)'

6.
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6.5. Nas aÍeriçôês finais, o(s) índicê(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori

o(s) deÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
qualquer forma não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substi

de (i
o(s) que vier(em) a ser dêlerminado(s) pela legislação entáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto âo índice substituto, as partes elegerão novo

índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
6.8. O rêajuste será realizado por apostilamento.

z. cúusuLA sÉTt A - oBRlcAçÔEs oo CoNTRATANTE
7.1. Sâo obrigações do Contratante:

z.t.ti Exigi, o curpÍimento de todâs as obrigaçóes assumidas pêlo Contratâdo' dê

acordo com o conlrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

ReÍerência:
7.1.3. Noffcar o Contratado, por escrito, sobre vícios' deÍeitos ou incorreções

veriÍicadasnoobjetofornecido,paraquêsejaporelesubstituído,reparadoou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.41 Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumpímento das

obrigações Pêlo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento

do obieto, no prazó, forma e condições estabelecidos no pÍesenle Contrato;

7.1.6.'Aplicar ao Contratâdo sançóes motivadas pela inêxecução total ou pârcial do

Contrato;
7.1.7. Cientmcar o Órgão de repÍesêntação judicial do órgão para adoÇão das

medidas cabíveis quaÁdo do descumprimento de obrigaçÓes pelo Contratâdo; 
-

7.'l.S.ExplicitamênteemitirdêcisãosobÍetodasassolicilaçôêsereclamações
relacionadasàexecuçãodopresenteContrato,ressalvadososrequerimentos
maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
7. 1 .8.1. CoÀduída a instruçâo do requerimento, a Administração letâ o pÍazo.

de 30 (trinta) dias pâra décidir, admitida a pronogaçáo motivada por iguâl

Pêríodo.
7.1.9. i{otificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis'

7.1.10. ComunicaÍ o contiatado na hipótese dê posterior alteraçáo do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14 '133/21'

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato' bem como por

fuatluer Oano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado' de seus

empregados, preposlos ou subordinados.

B. cúusulA olrAvA - oBRIGAçÕES Do coNTRAÍADo
S.l.ocontratadodêVecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdestecontrâto,emseus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrênles da boa

à perreía execuçáo do obieto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para ÍepÍesentá-lo na execução do contrato'' ti.t.t.t. e indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

tecusada pelo árgão ou entidade, desde quê devidamente justificâda'

devêndo a empresã designar outro para o exercício da atividade'

/<
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8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou
autoÍidade superior (art. '137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com hâbilitaÉo e conhecimento
adequados, ao pêrfeito cumprimento das cláusulas destê contrato, fornecendo os

mâteraais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislagão de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no

total ou em pârte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreÇôes resullantes da execução ou dos materiais

empregados;
8.t.5. Éesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dâno causado à Administração ou têrceiros, não

rêduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontaÍ dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital' o valor corresPondente aos danos

sofridos;
8.1.6. Não contralar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o lerceiÍo grau, de dirigente do

contratante ou do Fiscâl ou Gêstor do contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo

único, da Lei no 14.133, dê 2021:
8.1.7. Ouando não Íor possível a veriÍcação da Íegularidade junto aos sítios

eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalizâÉo do contrato, até o diâ trinla do mês seguinte ao da prestâção dos

serviços, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade relativa à SeguÍidade

Sociát; Z) cêrtidão conjunta relativa aos tributos fedsrais e à Dívida Ativa da Uniáo:

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

d; domicílio ou sedê do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF:

e 5) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.,1.4. ResponsaÚilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo'

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangiáas pelo contrato, por todas as obrigâÉes trabalhistas' sociais'

óreviaãnciariás, tributáriâs e âs demâis previstas em legislaçâo espêcífica' cuja

inadimplência não transfêro a responsabilidade ao Contratante;.

8.1.9. ôomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas'

qualquer ocorrênciâ anormal ou acidênte que se veriÍiquê no local dos serviços'

d.t.tb. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratantê ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo' ao local dos

irabalhos, bem como áos documentos relativos à execução do empÍeendimento'

á.'1.i t. paratisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividadê que náo

àsteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponhâ em risco a

seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

8.1-.12. Éromover a guarda, manutenção ê vigilância dê materiais, ferramenlas' e

tudo o que Íor necesiário à execução do obiêlo, durante â vigência do contrato'

A.l.'lg. bonOuzir os trabalhos com estritâ observânciâ às normas da legislaçáo

pertinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos' mantêndo sempre

iiÀpo o tocal d'os serviços e nas melhores condiçôes de seguÍança' higiene e

disciplina.
À.t.ia. Srbr"t", previamente, por escrito, ao contÍalante, para análise.e

;;r;r;ú;, quaisiuer mudanças nos métodos executivos que Íujam às

especiÍ:rcaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

á. i.l s. r.raà prrmltir a utilização de qualquer tÍabalho do mênor de dezesseis anos,

ã*ceto na cónoiçao de aprendiz para os maiores dê quatoze anos' nem permitir a

ü
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fi-utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, peng

inselubre;

9.

8.1.16. Manter duranls toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as cóndiçôes exigidas pâra habilitação na licitação' ou

para qualificação, na contratação dirêta;
b.t.tz. cumpiir, durante todo o perÍodo dê execução do contrato, a reserva dê

càrgos preuiita eÍn lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitâdo da PÍevidência

Soclal óu para aprendiz, bem como âs resêrvas de cargos previstas na legislação

(art. 116);
à.1.18. óomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo

Íixado pelo iscal do contrato, com á indicação dos empregados que pÍeencheram

as ÍeÍeridas vagas (art. '1 16, paÍágrafo único):

À.t.ts. cuaroã, sigilo sooá toãas as informaçóes obtidâs em decorÍência do

cumprimento do contrato;
8.1.á0. Arcar com o Ônus deconente de eventualequívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de

Íatoresfuturoseincertos,devendocomplementá-los'cêsooprevistoinicialmente

"à.rã 
pàpo"t" náo seja satisfatÓrio para o atendimento do objeto da contrâtação'

ãi""to àr"noo ocorrer algum dos eventos arrolados no ai '124' ll' d' da Lei no

14.133, de 2021 .

a.i.it.'Cumprir, atém dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

GLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

í. er prrt"" O"rerâo cumpriia Lei no 13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD)' quanto a

toOo" oa dados pessoais a qus tenham aÔesso em êzâo do certâme ou do contrato

àOri"iíi*ró qr,J àventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

;;';;;;,dt" àe contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íin-alidades que iustiÍicaram

.", à*"io 
" 

a" 
"cordo 

com a boa-íé e com os principios do art' 6" da LGPD'

ó.i Ê 
"á0"0" 

o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
ã,+. ÀÀa.ini.tt"ção deverá sêr infoímada no prazo dê 5 (cinco) diâs útêis sobrê todos os

ãà"trài". Já 
"-ru"pêraÉo 

Íirmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado'

ã.à.-r"rri"rao o'tratamento ooi oaaós nos têrmos do art '15 da LGPD' é dever do

contratado eliminálos, com exceção das hipÓteses do ârt' 16 da LGPD' incluindo aquelas

; ;;; h;;r", nêcessidade oe iuaroa de documentação para Íins de comprovação do

;;;;;;;t" à" 
"úrigaçoes 

legaiJou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas

obrigaçóes.
õã.-Éà"r", Oo -ntÍalado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres' requisitos

e responsabilidades deconentes da LGPD'

ó.i.ô ôà"tt"t"oo deverá exigir àe suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

;;;;. á; ;À.nte cláusulal permanecendo integralmênte responsável por garântir sua

observância.
õãiôêontr"t"nt" poderá realizar diligência para aferir. o cumprimento dêssa cláusula'

devendo o contrâtado atender prontamãnte eventuais pedidos.de comprovagáo formulados'

9.9. o contratado deverá pr""úi' no prazo Íixàdo Pelo contratante' pronogável

,"if""Oãrà"t", quaisquer iniormaçbei acàrca dos dãdos pessoâis pâra ôump1mênto da

'ióÉó, inctusive quanto a eventual descarte realizado'

9.'l O. Bancos de dados formaoos a iàrtir àe contratos aoministrativos' notâdamente aqueles

;;;;õ;ilr, " 
r-rr"n"' iJdôt petso'is' devem ser manlidos em âmbiente virtuâl

;;;r"lJü:;; *gistro individual ;stre'ávelde tratamentos realizados (LGPD' art' 37)' com

I
i]-\
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cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para êfeito dê responsabilizaçáo, e
câso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

9.10.1. Os refêridos bancos dê dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a Íeutilização desses dados pela Administraçáo nas
hipóteses previstas na LGPD.

9.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procêdimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade compelente, em especial â ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendaçÕes, ediladas na forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que lrata o § 1" do arl. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

ro. cúusuul DÉct A - GARANTIA DE ExEcuçÃo
10.1. Náo haverá êxigênciâ de garantiâ contrâtual da exêcução.

í1. cúusuLA DÉctMA PRlirE|RA - INFRAçÔEs E sANçÓES ADMlNlsrRATlvAs
1 í .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 202'|l, o contratado
que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;
Ui der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇâo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) dêr causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de êntregar a documêntaçáo exigida para o certame;

ei náo manter a pioposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

q nao celebrar o contrato ou não êntregaÍ a documentaÉo exigida para â

contratação, quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

S) enseiar o retardamento da exêcuÉo ou da entrega do obiêto da contratação sem

motivo justificado;
h) apreseÀtar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar' 

declaração Íalsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrâtação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

lil pÍaticar atos ilícitos com vislas â Írustrar os objêtivos da contrataçãoi

l)' praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846' dê 'lo de agosto de 2013'

t t.ã. S"Ao aplicâdas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sânçÕes:-i) Advert'ência, quândo o ContÍatado der causa à inexecução pârcial do gontlat9'' sempre que não se iustiícar a imposição de penalidadê mais grâve (art' 1 56, §2o, da

Lei):
ii) lmpedimento dê licitaT ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas' 

alíÀeas b, c, d, ê, fe g do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei)i

iii) Deciaraião de inidoneidade Para licitaÍ e contratar, quando praticadas as

condutai descritas nas alíneas h, i, j, k ê ldo subitem acima dêste Contrato' bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g' que justiíiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:

(1)moratóriade1,o%(umporcento)pordiadeatrasoinjustiÍicadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de 10 (diâs) dias;.

(2) inoratória de 2% (dois por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o vâlor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservància do prazo

Íixado para apresentação, suplementação ou reposiçáo da garantia'

k
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(a) O atraso superior a 30 (ainta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por dêscumprimento ou cumprimênto irregulâr de suas
cláusulas, conÍormo dispôê o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.'133, de 2021.

(3) compênsatóÍia de lDyo (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuÉo total do obieto;

11.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")
t t.a-. iodas as sanÉes previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multá (art. 156, §7o).
'11.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do intêressado no pÍazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)

t t.+.2. 5" a multa aplicada e as indenizaçôês cabíveis Íorem superiores ao valor

do pagamento eventuâlmente dêvido pelo Contratante âo ContÍâtado, além da

peràa lesse valor, a diÍerênça será descontada da garantiâ pÍestada ou será

cobrada iudicialmente (art. 156, §8").
'1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê'

11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contÍaditóío e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, pâra as pênalidades de

impêdimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

1 'l .6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o):
a nalúÍeza e a grâvidadê da infração cometida;a

b
c
d
e

as peculiâridadês do câso concreto:
as circunstâncias agravantes ou atonuantesl
os danos que dela provierem para o Contratanle;
a impla ntação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conÍorme

normas e orientações dos órgão§ de controle'
1 '1.7. Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Administração PÚblica que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seÍão apurados eju lgados conjuntamente, nos

mêsmos autos, obsêrvados o rito procêdimental e autoridade competente deflnidos na

reÍerida Lai (art. 159)
11.8.A personalidaàe juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para fâcilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos

previstosnestecontratoouparaprovocarconfusãopâtrimoniâl,e'nessecâso,todosos
ãtáitos Oa" 

"ançOes 
aplicadas à pessoa jurídica seÍão eslendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla dêfesa e a obÍigatoriedade de

análise jurídica pÍévia (art. 160)
'tt.9. O Contraianle deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apiúçao da senÉo, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por êla

ábii""à"., prr, àn. dê pubticidade no cadastro Nacional de Empresas tnidônêas e

êispànsas'tceisl e no iadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Fêderal. (Art. 161)

ii.lo- n sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declâraçáo de inidoneida-d-e para

licitar ou contratar são passíveis dê reabilitação na forma do art' 163 da Lêi no 14 133121'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL- 
12.1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado' independentemente

de terem sido cumpridas ou náo as obrigações de ambâs as paÍtes contraêntes'

\
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12.1.1 . O contrato pode ser exlinto antes do prazo nele Ílxado, sem ônus para o

Contratantê, quando esia não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender quê o conlrato não mais lhe oÍerêce vantagêm'
12.1.2.A extinção nesta hipÓtesê ocorreÍá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia'
12.1.3.Caso a notiÍica9ão da náe'continuidade do contrato de que trata este
subitem ocona com menos de 2 (dois) meses da data dê aniveÍsário, a extinção

contratuâl oconerá após 2 (dois) mêses da data da comunicaÉo.
12.2. O contrato pode ser extinto antes dê cumpÍidas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da NLLC' bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12-.2.'1. Nesta hipótese, âplicam-sê tâmbém os arligos 138 e 139 dâ mesmâ Lei'
12-2.2. A alleÍaçáo social ou modiÍicação da flnalidâde ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato'

'12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para âlteraÉo subjetiva'
'12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contÍatuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.3.2. Relação dos pagâmentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
,13.,1. AS despesâs decorrentes da presentê contralação corrêráo à conta de recursos

específicosconsignadosnoorçamentoGeraldaUniãodestêexercício,nadotaçãoabaixo
discriminadal

L Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de DesPesa:

13.2. A dotaçâo Íelativa aos exercicios Ínanceiros subsequentes será indicada apÓs

aprovaÉo dã Lei orçamentária Íespectiva e liberaçáo dos créditos correspondentês,

mediante apostilamento. Na dotação:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os câsos omissos seÍáo decididos pelo ooNTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei no 14.í33, de 202í e demais normas fêderais aplicáVeis e, subsidiâriâmente,

segundo as disposições contidas na Lêi n" 8'078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contralos'

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA . ALTERAçÔES
15.1. Evêntuais alteÍâções contÍatuais regêr-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes

da Lei no 14.133, de 2021.
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Unidade
Administrativa

Dotação Orçamentária:
Elêmento de
Despesas:

Fonte de
RêcuÍsos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.01.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIOADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ouTRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURIDtcA)

'1500000000 -
RECURSOS

NÂo
VINCULADOS

DE
IMPOSTOS.
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SAMOEL MOREIRA a$inado de íorhà disiràl por

Corêaú-CE, 03 de FeveÍêiro de 20'Â tÀMÔFtMoRElRÂDE'-" DE HOLANDA roreroa

ç-
JUNIOR:3779001 330 .,uNrce377eoo1rrm

Dàdos: 2025.02 03 lóOrr0
0 l: oo'

s a s lxronMÁlcl essessonla e
CON§ULTORIA MUNIC LTDA

CNPJ : 35.055.77'Í /000'l -60
SAMOEL MOREIRA DE HOLANDA JÚNIOR

CPF: 377.900.133-00
SÔCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA

(

15.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acÍéscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco
poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enlre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco pôr cento) do valor inicial atualizado do têrmo de
contrato.
15.4. Registros que não caracterizam afteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçâo de lermo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no

14.133. de 2021.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento nos têrmos
e condiçôes previstas na Lei n" 14.133/21.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
'17.1. Fica êleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questÕes que
possam advir do pÍesente Contrato, conÍorme art. 92, §1" da Lei no 14.133/2'1.

E assim, poÍ eslarem assim justas e acoÍdadas, após lido e achado conforme, as partes assinam
o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, nos

termos do art. 22í do Código Civil Brasileiro.

cÂuane MUNTcTPAL DE coREAÚ
CNPJ N' 06.@2.3791W7-96

Av- Pref- Vilar Fontenele,74, Cenho, Coreaú-CE

ESTADO DO CEARÁ

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE


